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É o relatório.

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E

JUSTIÇA sobre o PROJETO DE LEI N°

263/2015, que "dispõe sobre a aplicação

de penalidades às instituições que não

procederem a baixa de gravame sobre

veículo automotor nos prazos legalmente

fixados",

Autor: Deputado Rafael Prudente

Relator: Deputado Chico Leite

I - RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei que visa impor penalidades às instituições

que não realizarem baixa de gravame de veículos após a quitação.

A proposição foi aprovada na Comissão de Defesa do Consumidor

sem emendas (fls. 9).

Após isso, os autos vieram a esta Comissão de Constituiçã

para parecer, não tendo sido apresentadas emendas no prazo regimental.
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II - VOTO DO RELATOR

Nos termos do artigo 63, I, do Regimento Interno da Câmara

Legislativa do Distrito Federal, cumpre à Comissão de Constituição e Justiça analisar

as proposições em geral quanto à admissibilidade, considerados os aspectos
constitucional, legal, redacional, regimental e de técnica legislativa.

A proposlçao aqui analisada está consoante a Constituição

Federal e a Lei Orgânica do Distrito Federal, devendo ser aprovada.

Sob o ponto de vista formal, a proposlçao carreia tema relativo à
proteção dos direitos do consumidor, sob competência legislativa distrital nos termos

do artigo 24, V e VIII, da Constituição Federal

Ademais, a proposição em questão não trata de matéria de iniciativa

legislativa privativa do Governador do Distrito Federal, seja em razão do disposto no

artigo 61, 91°, da Constituição Federal - aplicável em decorrência do princípio da

simetria -, seja em virtude do estatuído no artigo 71, 91°, da Lei Orgânica do

Distrito Federal.

Por fim, o tema não se encontra entre aqueles que exigem o

excepcional tratamento por lei complementar.

Sob o aspecto material, a proposição se alinha aos parâmetros de

validade. Com efeito, as medidas determinadas servirão à proteção do consumidor,

que muitas vezes quita seus débitos com instituições financeiras e não vê seu veíc o
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Antes de finalizar, informo que o entendimento aqui manifesta

em linha ao externado pela Assessoria Legislativa desta Casa, instad

manifestar sobre a proposição.
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Destarte, considerando que o Projeto de Lei n,o 263/15 se alinha à
Carta da República e à Lei Maior do Distrito Federal, o nosso voto é pela sua
ADMISSIBILIDADE.

Sala das Comissões,em

Deputada SANDRA FA
Presidente
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